
RESUMO Este artigo objetivou refletir sobre a formulação de políticas públicas de saúde com ênfase na 
definição do problema público. Trata-se de um relato de experiência, de natureza qualitativa e reflexiva, 
construído fundamentado no processo de análise ex ante da Política Nacional de Atenção Especializada 
à Saúde. A expressão ex ante refere-se à análise prévia e crucial antes de tomar decisões sobre o uso de 
recursos públicos. Em geral, inicia-se com a identificação de um problema público, incluindo suas causas 
e efeitos com base em evidências. O artigo aborda a diferença entre a descrição e a explicação do proble-
ma. A definição clara do problema público sob a perspectiva da realização do direito à saúde impõe que 
os problemas de saúde da população seja o ponto de partida do problema público; ou seja, que exprima 
como a demanda mal equacionada se manifesta. A contar dessa situação, o Estado brasileiro organiza o 
Sistema Único de Saúde para responder a esses problemas. Argumenta-se que a formulação da política 
deve reconhecer a não realização do direito à saúde como o problema central, refletido nas condições de 
saúde da população, abrindo espaço para soluções mais abrangentes e alinhadas a esse direito, tal como 
expresso constitucionalmente.

PALAVRAS-CHAVE Política pública. Formulação de políticas. Direito à saúde. Sistema Único de Saúde. 
Análise ex ante.

ABSTRACT This article aimed to reflect on the formulation of public health policies, with an emphasis on 
defining the public problem. It is a qualitative and reflective experience report based on the process of ex-ante 
analysis of the National Policy for Specialized Health Care. The term ex-ante refers to the prior and crucial 
analysis before making decisions about the use of public resources. Generally, it begins with identifying a 
public problem, including its causes and effects, based on evidence. The article discusses the difference between 
describing and explaining the problem. A clear definition of the public problem from the perspective of real-
izing the right to health requires that the population’s health problems be the starting point of the public 
problem; in other words, it expresses how the poorly met demand manifests itself. Based on this situation, 
the Brazilian state organized the Unified Health System to respond to these problems. It is argued that the 
formulation of the policy must recognize the non-realization of the right to health as the central problem, 
reflected in the population’s health conditions, making room for more comprehensive solutions in line with 
this right, as expressed in the Constitution.

KEYWORDS Public policy. Policy making. Right to health. Unified Health System. Ex ante analysis.
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Introdução

Refletir sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), 
a conformação das políticas e programas nele 
diretamente inseridos e os processos de gestão 
para e no SUS, em um contexto pós-pandemia, 
é partir não somente da sua imprescindibili-
dade como também do reconhecimento de 
um novo cenário, inédito e ainda pouco claro, 
no qual emergem problemas e desafios mais 
complexos e se agudizam velhas lacunas e 
disputas.

O sistema público de saúde no Brasil, tal 
como se conhece hoje, organizou-se a partir 
da Constituição Federal de 19881, das Leis 
nº 8.080/19902 e nº 8.142/19903 no rastro do 
processo da redemocratização do País, do 
Movimento da Reforma Sanitária, assim como 
no contexto da consolidação de um complexo 
médico industrial da saúde privada que já não 
podia ser ignorado4. Se, de um lado, o resul-
tado foi a consagração da saúde como direito 
universal, um dever do Estado, de outro, a sua 
consolidação sob essa perspectiva ainda não 
ocorreu plenamente.

A não direcionalidade concreta de um caráter 
estritamente público do SUS, com a associação 
ao privado, caracteriza-o como um sistema 
misto e deflagra contradições5,6. Ao longo dos 
anos, a expansão da oferta dos serviços públicos 
foi seguida do crescimento do setor privado 
na prestação de serviços, no financiamento 
e nos arranjos da gestão e do crescimento de 
empresas de intermediação, como as opera-
doras de planos e seguros privados de saúde, 
aprofundando a financeirização da saúde5,7,8.

Concomitantemente, o SUS é financiado, 
desde sempre, de forma inadequada e aquém 
do previsto constitucionalmente, o que coloca a 
garantia do direito universal à atenção integral 
à saúde em risco, possibilitando a prevalência 
de discursos que descompõem a ideia de saúde 
universal e que buscam sedimentar o conceito 
de cobertura universal de saúde4,7,9, ignorando 
o subfinanciamento crônico do sistema10,11.

Particularmente no que se denominou 
como atenção especializada – ambulatorial e 

hospitalar –, o predomínio do setor privado 
é flagrante, reproduzindo, no acesso à saúde, 
as desigualdades sociais do País. A lógica é 
a do mercado, em espaços com melhores 
possibilidades de sustentabilidade e retorno, 
ignorando-se as necessidades de saúde da 
população12.

Destaca-se, também, que, precípua e cons-
titutivamente, a oferta universal de serviços 
de saúde estaria alicerçada pela participa-
ção social13, prevista por via institucional ou 
não14. O controle social foi constrito institu-
cionalmente às Conferências de Saúde e aos 
Conselhos de Saúde, abertos à participação da 
sociedade civil e nas três esferas de governo3. 
Entretanto, são fartas as evidências que de-
monstram que essa institucionalidade não 
garantiu uma efetiva participação da socie-
dade, elencando uma miríade de problemas 
que vão desde a composição, a representação 
e a representatividade nesses espaços até a 
própria capacidade e vontade do Estado em 
estruturar essa participação13–15.

Passados mais de 30 anos da criação do 
SUS, as desigualdades socioeconômicas16–18 e 
as raciais19–21 no acesso a serviços de saúde no 
Brasil permanecem ainda que se observe uma 
melhora nos indicadores gerais no período pré-
-pandemia22,23. O planejamento da distribuição 
espacial de procedimentos, equipamentos e 
recursos humanos para melhorar o acesso e pro-
mover a equidade de saúde pode, por exemplo, 
ser apontado como desafio não superado.

Foi nesse contexto que a pandemia, em 
março de 2020, encontrou um SUS que, 
embora intencione ser um sistema de saúde 
universal em direito, não se tornou realidade 
de fato. No início da pandemia de covid-19 
no Brasil, as instituições de participação e 
controle social estavam enfraquecidas e em 
embate com o governo federal. As distorções e 
os gargalos de atendimento, fosse na Atenção 
Primária à Saúde ou na atenção hospitalar, 
estavam expostos e revelados nas filas de 
espera por consultas, exames e cirurgias, na 
lotação ou ausência de leitos hospitalares, na 
desigualdade de distribuição de equipamentos 



Machado KSO56

DIVULGAÇÃO EM SAÚDE PARA DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, N. 61, P. 54-65, Out 2024

e recursos e na ruptura entre o público e o 
privado no acesso à saúde24. Por fim, encon-
trou um sistema de saúde significativamente 
constrangido pela Emenda Constitucional nº 
95/1996 (EC 95).

A conjuntura da aprovação da EC 95 impôs, 
com o novo regime fiscal, desafios adicionais 
à implementação de políticas. Além disso, na 
perspectiva do ciclo de políticas públicas, os 
processos de análise anterior a registros, uma 
nova proposição, revisão ou extinção de políti-
cas e programas, foram reforçados no governo 
federal e apresentados em diferentes formas, 
como a Avaliação de Impacto Regulatório 
(AIR) e a Avaliação ex ante25,26. 

Conquanto os esforços iniciais para reforçar 
a análise ex ante como procedimento anterior à 
tomada de decisão incluíram-se no contexto de 
limitação de recursos para as políticas públicas 
em virtude da EC 95, ao mesmo tempo, abriram 
oportunidades para que o conhecimento exis-
tente a ser utilizado como parte desse processo 
pudesse induzir mudanças mais profundas e 
orientadas, no caso da saúde pública, pelas 
diretrizes do próprio SUS. Isso significa, por-
tanto, apontar para que os formuladores de 
políticas do setor se utilizem de evidências 
geradas para informar o processo de desenho 
e tomada de decisão de uma política pública27. 
A análise ex ante, objeto do presente trabalho, 
é um dos procedimentos de gestão que podem 
trazer contribuições para um sistema de saúde 
público e digno para todos.

O objetivo deste artigo é – com base em uma 
experiência vivida pela autora na Secretaria de 
Atenção Especializada à Saúde do Ministério 
da Saúde (Saes/MS) entre 2021 e 2022 – re-
fletir sobre aspectos essenciais, com ênfase na 
definição do problema central sob a perspec-
tiva da formulação de uma política, de modo a 
incentivar profissionais de gestão e instituições 
a priorizarem um fazer mais consistente e 
coerente com as necessidades de saúde da 
população em um contexto desafiador e com-
plexo como já abordado.

Trata-se de um relato de experiência, de 
natureza qualitativa e reflexiva, construído 

com base na participação da autora no pro-
cesso de análise ex ante da Política Nacional 
de Atenção Especializada à Saúde28,29. 

Análise ex ante: situando a questão

A expressão latina ex ante pode ser traduzida 
como anterior, prévia. No caso, como explica 
Lassanse30(17),

[...] é o que de mais importante precisa ser 
pensado antes que algo venha a ser feito com 
recursos públicos. [...] A linha divisória entre 
o ex ante e o ex post (tudo aquilo que ocorre ‘a 
posteriori’) é a implementação. 

A análise ex ante tem por finalidade identi-
ficar os principais impactos de uma nova pro-
posta antes que a decisão final sobre a política 
seja tomada. Ou seja, busca orientar a decisão 
para que ela recaia na melhor alternativa.

A análise ex ante normalmente começa com 
a identificação de um problema de política 
pública, para o qual se buscará não somente 
as explicações causais do motivo pelo qual o 
problema ocorre, mas também de seus efeitos, 
demonstrando-os por meio de evidências. 
A partir da compreensão do problema e da 
formulação de um modelo hipotético causal, 
percorre-se uma análise dos principais ele-
mentos que podem ser objeto de intervenção 
e sobre os quais se vislumbram alternativas 
possíveis (igualmente baseadas em evidências) 
para mitigar os efeitos ou reduzir as causas 
relativas ao problema central identificado31. 
Finalmente, a racionalidade instrumental 
apresentada na análise ex ante pode, com 
efeito, contribuir para que a política pública 
nasça apta ao monitoramento e à avaliação32.

Material e métodos: a 
experiência da Saes/MS

Para melhor compreensão da experiência, 
sintetiza-se a seguir o percurso metodológi-
co adotado pela Saes/MS na análise ex ante, 
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conforme o ‘Termo de Referência para a 
análise ex ante das políticas e programas da 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 
do Ministério da Saúde’33.

Partia da intencionalidade de revisitar as 
premissas, em sua totalidade, de 16 políticas, 
18 programas e 9 ações – totalizando 43 in-
tervenções de saúde que foram catalogadas 
como responsabilidade de gestão da Saes/
MS à época34. Na percepção do MS, naquele 
momento, havia uma excessiva fragmentação, 
com perda da racionalidade gerencial e de 
monitoramento e avaliação. Buscar-se-ia, pela 
análise ex ante, explicitar o eixo comum que 
deveria agregar e nortear todos os demais33.

A metodologia proposta inicialmente pelo 
Grupo de Trabalho previa quatro fases. A pri-
meira fase propunha-se, então, a explicitar o 
problema central da política, suas respectivas 
causas e consequências, seus descritores e a teoria 
da mudança; para, em seguida, propor uma ar-
quitetura institucional concretizada em uma 
teoria de programa. Na segunda fase, a partir da 
fundamentação da política, esperava-se analisar 
em que medida os programas já existentes ou os 
propostos contribuíam aos objetivos da política 
e às responsabilidades atribuídas. A terceira fase 
analisaria os instrumentos que dizem respeito a 
incentivos, restrições e a processos e mecanismos 
de informação, comunicação e coordenação. Por 
fim, na quarta fase, para cada programa, verificar-
-se-ia os sistemas e os ciclos de monitoramento 
e avaliação, as análises de risco e os planos de 
contingência se existentes.

 Somente a metodologia da Fase 1 encon-
tra-se detalhada no documento. Observa-se, 
ainda, que, no decurso do desenvolvimento 
da análise, a metodologia foi modificada; e, na 
última versão disponível, não constam reali-
zados os painéis previstos com especialistas 
e gestores do SUS. Adicionalmente, cabe res-
saltar que foram constituídos dois grupos de 
trabalho no transcurso da Fase 1 da análise.

Nos limites do presente artigo, priorizou-se, 
como mencionado, por abordar especifica-
mente a formulação do problema de política 
pública.

Discussão

No transcurso do desenvolvimento da Fase 1, a 
definição do problema central da política asse-
gurando uma abordagem baseada em direitos 
foi desafiadora. De fato, a instituição de dois 
grupos de trabalho decorreu de divergências 
quanto à definição do problema central, com a 
discussão centrada em se deveria se restringir 
à dimensão do acesso, ancorando-se em um 
problema do sistema de serviços de saúde, ou 
se deveria fundamentar-se na identificação das 
condições de saúde da população.

Sobre tal diferenciação, importa destacar o 
que menciona Teixeira, Vilasbôas e Jesus35 ao 
discorrerem sobre o processo de planejamento 
em saúde, compreendendo-o em dois momen-
tos articulados. Os autores diferenciam a iden-
tificação dos principais problemas de saúde 
da população e a dos problemas do sistema 
de saúde: ao tomar como ponto de partida a 
análise da situação de saúde da população, 
enfatizam-se objetivos relativos à melhoria 
das condições de vida e saúde, que estarão 
expressas nos indicadores epidemiológicos e 
sociais vinculados à política; e adicionam que 
naturalmente como parte explicativa desses 
problemas, aparecem aqueles relativos ao 
sistema de serviços de saúde.

Definição do problema 

A definição do problema público é extensa-
mente considerada como o primeiro estágio 
do ciclo de políticas e que lança as bases 
fundamentais para a construção de alterna-
tivas, a implementação, o monitoramento e 
a avaliação36–39. 

Pode-se dizer que um problema público é 
uma necessidade, um valor ou uma oportuni-
dade de melhoria não realizada40. Não basta 
que se refira a uma situação inaceitável ou 
condenável, é necessário que essa situação 
seja percebida coletivamente como proble-
mática e seja suscetível de alteração, com a 
possibilidade de estabelecer as causas e as con-
sequências, determinar as responsabilidades 
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e vislumbrar a solução que será direcionada 
ao poder público para o resolver41. 

Uma das maiores dificuldades encontradas 
pelos formuladores de políticas públicas é 
ser capaz de definir os problemas de forma 
significativa, que possa não somente facilitar o 
projeto de soluções adequadas para esses pro-
blemas42, mas também refletir a representação 
de um ponto de vista, entre vários possíveis, 
que se relaciona com o modo como os diversos 
grupos sociais percebem o problema, pensam 
e falam sobre ele.

Declarar bem o problema pode não ser uma 
tarefa tão óbvia. Muitos acreditam que os pro-
blemas são condições objetivas cuja existência 
pode ser estabelecida por uma determinação 
simples dos ‘fatos’ em um caso em questão, mas 
a definição de problemas pode ser percebida 
como uma construção social, que implica juízo 
subjetivo; ou ainda como uma representação 
estratégica de situações, o que também a torna 
uma ação política39,43.

Não obstante, algumas características ou 
elementos podem ser observados para que o 
enunciado do problema público se apresente 
mais assertivo42,44. Bardach45 menciona a im-
portância de que o problema seja quantificado 
e que possa ser pensado em termos de déficit 
ou excessos. Outrossim, agrega que a retórica 
da questão não seja incorporada na definição 
dos problemas, mas sim usada como mate-
rial basilar; e destaca a valia em diagnosticar 
as condições que causam os problemas. Há 
ainda dois alertas destacados pelo autor e que 
devem ser evitados na definição do problema: 
i) incluir a solução na definição do problema, 
inibindo com isso uma visão do que então se 
esconde por trás de uma solução camuflada 
de problema; e ii) aceitar as alegações causais 
implícitas na definição do problema, sem in-
vestigação e levantamento de evidências. 

Como exemplo, observe que o enunciado 
‘Insuficiência da capacidade instalada para o 
diagnóstico oportuno e o tratamento oncológi-
co no SUS’ pode simplesmente levar a assumir 
que ‘mais centros especializados para diag-
nóstico e tratamento’ é a melhor solução. Isso 

pode, por exemplo, inibir a busca por modos de 
usar a capacidade instalada existente de modo 
mais eficiente ou soluções mais inovadoras e 
integradas. Uma melhor forma de definir o 
problema poderia ser: ‘Há um grande número 
de pessoas que demanda diagnóstico e trata-
mento oncológico relativo à atual capacidade 
de atendimento no SUS’, ou ainda ‘Crescente 
incidência de câncer na população brasileira’.

Assim, um dos desafios impostos é justa-
mente dar um ou dois passos atrás e refletir 
qual é o problema subjacente, que se esconde 
entre as ideias expressas pelos envolvidos no 
ambiente social, político e institucional em que 
o problema se insere. Para tanto, seria profí-
cuo considerar a possibilidade de organizar 
o processo de desenho das políticas públicas 
em torno dos problemas dos cidadãos; ou 
seja, concentrar-se em buscar a definição do 
problema pela perspectiva do cidadão46. Ao 
fazer isso, o próprio enunciado do problema 
revelará quem é o público30.

Para as políticas públicas de saúde, essa 
perspectiva invariavelmente coloca os cida-
dãos diante da perspectiva da realização do 
direito à saúde; direito este que está – como já 
abordado – constitucionalmente contratado. 
Assim, a demanda por ações de saúde torna-se 
problema público quando não são atendidas 
ou são mal equacionadas47: quando o direito 
à saúde não é plenamente atendido. 

Significa dizer que a definição do problema 
para uma política pública de saúde deveria 
buscar uma declaração que expresse, de modo 
claro e evidente, como essa demanda mal 
equacionada se expressa. A título de exem-
plificação, considerem-se, por exemplo, os 
registros históricos sistematizados48,49 sobre 
a hemoterapia no País:

Naturalmente a qualidade do sangue trans-
fundido se ressentiu de todas as distorções do 
sistema [...]. Dentre todos esses problemas, o 
que mais cresceu no período foi o do sangue 
contaminado, causando incidência crescente 
de doenças transfusionais [...]48.
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Naquele contexto, uma possível declaração 
do problema poderia ser ‘Aumento da incidên-
cia de doenças transfusionais’; ou ainda ‘Alto 
número de pacientes transfundidos recebem 
sangue contaminado’.

Em todos os exemplos aqui já mencionados, 
o que vem depois é como o Estado brasileiro 
irá organizar o SUS para que responda a esses 
problemas. É sob essa perspectiva então que irá 
se programar e planejar para prover acesso a 
serviços de saúde específicos e com qualidade.

Se esses elementos não são suficientemente 
claros para os formuladores e os tomadores de 
decisão, é possível e bastante provável que a 
definição do problema se dirija à perspectiva 
das dificuldades que o Estado brasileiro en-
contra para garantir o direito à saúde, ou seja, 
aos problemas do sistema de serviços de saúde, 
por exemplo, o acesso a serviços de saúde.

O reconhecimento do direito à saúde e 
uma busca por expressá-lo na centralidade 
da formulação da política pública implicam 
que todo o ciclo da política estará direcionado 
para assegurar e avaliar o cumprimento pro-
gressivo desse direito. Desse ponto de vista, 
a essência das políticas públicas de saúde 
não são a solução de problemas específicos 
ou demandas insatisfeitas, mas sim o cumpri-
mento do direito de todos os cidadãos à saúde. 
Quando se pensa na elaboração do problema 
público, é necessário considerar que o objetivo 
final da política é o exercício efetivo do direito 
relacionado com o problema. 

Desse modo, aquilo que pode parecer como 
suposições subjacentes na formulação da po-
lítica pública, na verdade, é uma manifestação 
perceptível e contundente que se fará presente 
na explicação do problema e nas soluções que 
serão propostas, como se depreende do estudo 
de Glouberman e Zimmerman50.

Em outras palavras, pode-se compreender 
que a formulação de políticas de saúde deve 
explicitamente assumir a não realização do 
direito à saúde como constitutivo do problema 
central e que isso se traduz nas condições de 
saúde da população. Ao fazer isso, inevita-
velmente os problemas relacionados com o 

SUS em si também serão expostos e abrirão a 
possibilidade de busca de alternativas menos 
fragmentadas; e, no que diz respeito ao moni-
toramento e à avaliação, não se tergiversará a 
perspectiva do direito.

As filas de espera, a ausência ou a lotação de 
leitos hospitalares, a dificuldade de acesso a 
medicamentos são sintomas: problemas que se 
relacionam com as necessidades da população. 
Obviamente que, se atendidas, ajudarão no 
alcance dos objetivos pretendidos pela política 
de saúde, mas devem necessariamente estar 
iluminadas a partir de como se expressa e se 
determina a situação de saúde da população, 
exigindo, desse modo, a incorporação das di-
mensões epidemiológicas e sociais.

A escala percebida dos problemas determi-
nará o nível de resposta: endereçar a definição 
do problema sob a perspectiva da realização 
do seu direito à saúde ampliará a possibilidade 
de uma abordagem do problema em toda a sua 
complexidade e poderá ensejar uma resposta 
mais abrangente. O receio maior deve ser o de 
formular políticas em capas de veludo com 
franjas de algodão51, ou seja, revestidas de 
uma perspectiva democrática, participativa e 
de saúde universal, mas que não leva às con-
sequências de fato da realização do direito à 
saúde para todos os cidadãos brasileiros.

Encontrando as soluções

Descrever o problema não é o mesmo que 
explicá-lo. Uma vez definido o problema, é 
preciso indicar sua intensidade ou escopo. 
Descrever consiste em demonstrar como o 
problema é percebido. Essa descrição pode 
basear-se em uma variedade de evidências, 
incluindo indicadores, e é útil quando o mo-
nitoramento e a avaliação forem colocados 
em prática, pois indicam se o problema está 
realmente sendo modificado52.

Posteriormente, as perguntas mais ime-
diatas serão sobre as soluções a serem em-
pregadas. Como os problemas, em geral, são 
complexos, é difícil identificar as soluções; 
mas essas são mais facilmente encontradas, 
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quando se dividem os problemas em compo-
nentes menores: esses componentes revelam 
as causas dos problemas53. Esses componentes 
menores podem também ser denominados 
como condições causais do problema e não 
deixam de ser problemas em si, de modo que a 
maioria dos problemas descontruídos assume 
a forma de metaproblemas54.

Em síntese, para resolver um problema, 
é preciso encontrar suas causas. Uma vez 
identificadas, é possível agir para as eliminar, 
modificar, reduzir ou neutralizar, impactando 
dessa forma, em como o problema se expres-
sa55. Nesse sentido, o modo como os governos 
atuarão estará circunstanciado nos programas, 
planejamentos ou planos elaborados e imple-
mentados, em função do problema público 
definido, que expressa uma realidade que se 
quer alterar. Ou seja, após desenhadas e for-
muladas, as políticas públicas desdobram-se 
em planos, programas, projetos, bases de dados 
ou sistema de informação e pesquisas56.

Diferenciar o que é política e o que é progra-
ma não é tarefa trivial nem pode ser exarada 
em poucas linhas. Tomando como base alguns 
estudos e reflexões sobre políticas e progra-
mas, pode-se sintetizar o que segue56–58. A 
política pública pode ser compreendida como 
um conjunto de diretrizes, regras, valores ou 
princípios que orientam a tomada de decisão 
e a ação; ela é abrangente e geralmente aborda 
problemas ou desafios existentes na sociedade. 
Ademais, delimita os objetivos de longo prazo 
e permite distinguir entre o que o se pretende 
fazer e o que de fato é feito. De outro lado, 
os programas descrevem os pormenores do 
que será feito44: consiste em um conjunto de 
atividades, projetos ou iniciativas projetadas 
para alcançar uma meta ou objetivo específi-
co; criados para abordar desafios ou questões 
que requerem esforço coordenado, em geral 
transversal, ao longo do tempo e orientados 
pela estratégia concebida pela política.

Em outra perspectiva, pode-se assumir 
que a política formulada expressa a teoria da 
mudança, ou seja, apresenta as suposições 
sobre os processos causais do problema e 

sobre os quais os programas irão atuar. Se 
as suposições forem inválidas, é improvável 
que os programas sejam bem-sucedidos. Os 
programas, por sua vez, são formulados com 
base em suposições prescritivas que as partes 
interessadas consideram necessárias para o 
alcance de metas e objetivos, ao que se deno-
mina teoria do programa59. 

Essa perspectiva de abordagem coloca os 
estudiosos diante da seguinte possibilidade: a 
política como uma proposta de solução de um 
problema central orientada por uma concep-
ção teórica centrada na realização do direito 
à saúde; e os programas como a formulação 
das estratégias que buscarão responder a cada 
uma das causas que explicam o problema. 
Desse modo, ao identificar e analisar os pro-
blemas de saúde da população – reforça-se, 
sob a perspectiva do direito –, espera-se que 
os problemas do sistema de serviços de saúde 
apareçam como parte da rede explicativa; e, a 
esses últimos, serão direcionados os esforços 
programáticos e de gestão.

Considerações finais

Destaca-se que o presente artigo não preten-
dia apresentar e debater os resultados apre-
sentados pelo grupo de trabalho de análise 
ex ante da Saes/MS, que, como qualquer 
produção, é fruto do contexto de sua época. 
No entanto, cabe observar que foi uma das ex-
periências de maior envergadura no governo 
federal à época, ainda que não concluída; sua 
limitação deu-se pela conjuntura em que foi 
iniciada, durante um período de emergência 
em saúde pública e em um governo pouco 
afeito à participação social. 

De outro lado, a análise ex ante possibilitou 
discutir a natureza do problema que a propo-
sição de uma nova política poderia abarcar e 
colocou a perspectiva de o processo de decisão 
ser mais bem informado, antes do processo 
normativo em si. Vale ressaltar que o grupo 
de trabalho desenvolveu suas atividades em 
pouco mais de um ano: importa considerar que 
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os tempos políticos muitas vezes se sobrepõem 
aos tempos técnicos e analíticos, e não rara-
mente a percepção de urgência do problema 
impõe-se a ponto de os tomadores de decisão 
prescindirem de análises prévias, sobretudo 
dos estudos de cenários das alternativas pos-
síveis de solução aos problemas. Conciliar 
esses tempos é um dos maiores desafios que 
o processo de análise ex ante tem a enfrentar. 

A complexa situação do SUS no Brasil, 
desde sua origem até os dias atuais, foi agra-
vada e ainda mais evidenciada pela pandemia 
de covid-19. A formulação de políticas públicas 
baseada em evidência e analisada antes de 
sua implementação, ou seja, baseada em uma 
análise ex ante, visa identificar os principais 
impactos de uma proposta nova de política 
antes de ser tomada a decisão final sobre ela 
e antes de resultar em uma declaração nor-
mativa, e ainda propicia que o percurso para 
o monitoramento e a avaliação despontem 
desde o princípio.

Compreende-se que, ao debater e refletir 
sobre qual problema a política em questão se 
debruça, ela agrega inevitavelmente concep-
ções e visões subjetivas da vida cotidiana, que 
irão se refletir na proposição das alternativas 
de solução e nas escolhas de implementação. 
Nesse sentido, o presente artigo buscou refletir 
sobre a importância da definição do problema 
central na formulação de políticas públicas, 
destacando a necessidade de considerar a pers-
pectiva do direito à saúde no seu enunciado 

de modo a mantê-lo como objetivo central 
das políticas públicas de saúde para que a sua 
implementação se alinhe à realização desse 
direito. Sustenta-se que a escolha dos formu-
ladores em abordar o problema sobre a pers-
pectiva dos problemas de saúde da população 
(suas necessidades) – e não sobre os problemas 
relacionados com os serviços de saúde – pro-
porciona maior aderência à perspectiva da 
realização do direito à saúde e possibilita um 
nível de resposta mais abrangente e eficaz. 

Por fim, cabe dispensar considerações adi-
cionais à abordagem da formulação de políticas 
públicas baseada em direitos: há um amplo 
espectro de estudos e discussões sobre o tema 
sobre os quais este artigo não aprofundou. 
No entanto, mais do que o colocar como algo 
pertencente ao inalcançável, compreende-se 
que é possível torná-lo mais objetivo e concre-
to quando se altera o ponto de referência na 
política pública. Na perspectiva da formulação 
de políticas, tendo como ponto de partida um 
problema público, aquilo que são as necessida-
des manifestas da população, expressas na sua 
situação de saúde, são justamente a expressão 
da não realização desse direito. 
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